
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E DE 2017
Em reais

1. A ENTIDADE
a. Reconhecimento de utilidade pública:
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba, fundada em 1º de janeiro de
1899, é uma entidade civil de direito privado e caráter filantrópico, beneficente, de fins
não lucrativos, não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto, reconhecida de utilidade
pública pelas autoridades federais, estaduais e municipais. E através da Portaria nº
513 de 10/03/2017, considerando o Parecer Técnico 211/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/
MS constante do Processo n° 25000.111372/2016-67, que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS de 26/04/2016 do Decreto nº 8.242
de 23/05/2014 e da Lei nº 12.101 de 27/11/2009, deferiu a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social com validade pelo período compreendido
de 10/03/2017 a 10/03/2020.

b. Áreas de atuação
A Irmandade tem por objetivo o exercício da caridade e da misericórdia, para socorro e
a assistência aos enfermos, idosos, inválidos e desamparados; para isso, assim como
para a formação da juventude, manter hospitais, sanatórios, asilos, escolas, creches e
unidades afins, podendo celebrar acordos e convênios, também para a prestação de
serviços remunerados, aplicando integralmente suas rendas, recursos e eventual
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos
institucionais, no território nacional.
A Irmandade, para a realização de seus fins, mantém o Hospital Geral denominado
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba, podendo criar, no futuro, outros
institutos de assistência e de hospitalização, escolas ou cursos que julgar conveniente.
O Hospital, assim como seu corpo clínico se regerá, segundo Regimento interno por
eles próprios elaborados, e, aprovado pelo Conselho Regional de Medicina e sancionado
pela Mesa Administrativa.
A Irmandade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma
ou título a seus diretores, irmãos, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou
equivalente.

c. Da manutenção
O hospital tem como fontes de renda a prestação de serviços a pacientes SUS, de
convênios particulares e através de subvenções governamentais, donativos oriundos
da comunidade, de empresas, instituições e de pessoas físicas.

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas e
estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, as quais abrangem: a Legislação Societária, os Pronunciamentos, as Orientações
e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as
normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e em especial pela
Resolução nº 1.409/12 de 21/09/12, que aprovou a Norma ITG 2002 – relativa a Entidades
Sem Finalidade de Lucros, e foram autorizadas para emissão em 09/03/2019.

2.2. Bases para elaboração das demonstrações contábeis: As demonstrações
contábeis são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Entidade e foram
elaboradas com base no custo histórico e ativos financeiros disponíveis para venda,
exceto se indicado de outra forma, conforme práticas contábeis descritas a seguir.
As demonstrações contábeis referentes a 31 de dezembro de 2017, divulgada para fins
de comparabilidade, foram reclassificadas, quando aplicável, para fins de melhor
apresentação.
a. Contas de resultado: o regime contábil para apropriação das receitas e despesas é o
de competência, exceto para as subvenções e doações que são reconhecidas pelo
regime de caixa;
b. Ativo circulante e não circulante: registrados pelo valor de realização acrescido dos
rendimentos incorridos até a data do balanço quando aplicável;
c. Ativo imobilizado: composto dos bens próprios, registrados ao custo histórico mais
as adições e baixas ocorridas até a data do balanço. Até o exercício de 2002, não era
prática de a Entidade registrar os desgastes de seus bens através de depreciações,
procedimento adotado a partir do exercício de 2.003, nos limites estabelecidos pelo
RIR/99;
d. Ativo intangível: Foram registrados os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos
destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade;
e. Passivo circulante e não circulante: demonstrados pelos valores conhecidos e
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos;
f. Provisão de férias e encargos: Foram calculadas com base nos direitos adquiridos
pelos empregados até a data do balanço, e incluem os encargos sociais correspondentes.
g. Uso de estimativa: A preparação das demonstrações contábeis requer que a
Administração efetue estimativas e adote premissas, no seu melhor julgamento possível,
que podem afetar os montantes apresentados de ativos e passivos, assim como os
valores de receitas, custos e despesas. Os valores
efetivos podem ser diferentes daqueles estimados.

3. CONCESSÃO DE GRATUIDADES (não auditado)
Foram concedidas com observância do limite mínimo fixado pelo Artigo 4º, Inciso II da
Lei n.º 12.101, de 27/11/2009, conforme demonstrativo comparativo extra contábil,
indicado abaixo:

Demonstrativo de Gratuidades e Beneficências
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À Diretoria da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba
Itatiba – SP

Opinião com ressalvas
Examinamos as demonstrações contábeis da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba, que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2018, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais
políticas contábeis.
Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalvas”,
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba, em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalvas
Ativo Imobilizado: A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba contabilizou até 2002 o seu ativo imobilizado com base no
valor original de custo, sem registrar a correção monetária ou reconhecer a depreciação devida ao desgaste pelo uso. A partir de
2003, a entidade passou a depreciar os bens adquiridos desde 01.º de janeiro de 2002. Pelo fato de que a Entidade não mantém
controle individualizado para os seus bens, não foi possível determinar os efeitos da adoção desta política sobre as demonstrações
contábeis auditadas em 31 de dezembro de 2018.
Contas a receber – Longo Prazo: Conforme descrito na nota explicativa nº 8, a Entidade impetrou ação de cobrança do valor de R$
5.043.108, contra a Prefeitura do Município de Itatiba, referente a serviços médicos prestados no ano de 2016. Na mesma nota, é
informado que a Prefeitura reconhece R$ 2.993.760, como sendo devidos. E de acordo com a Resolução CFC - NBC TG 25 (R1), um
ativo contingente não deve ser reconhecido, a não ser que a realização do ganho for praticamente certa. Consequentemente o ativo
da entidade está demonstrado a maior no montante de R$ 2.049.348, em razão de não haver até o momento decisão judicial sobre
o valor discutido.
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é apropriada
e suficiente para fundamentar nossa opinião com ressalva.

Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado: Adicionalmente, examinamos a Demonstração do Valor Adicionado referente ao exercício findo
em 31 de dezembro de 2018, a qual está sendo apresentada com o propósito de permitir análises adicionais, não sendo requerida
como parte das Demonstrações Contábeis básicas. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria
descritos anteriormente e, em nossa opinião exceto pelo efeito de possíveis ajustes decorrentes do descrito no parágrafo “Base para
opinião com ressalvas”, está adequadamente apresentada em todos os aspectos relevantes, em relação às Demonstrações Contábeis
tomadas em conjunto.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis A administração da Entidade é responsável pela elaboração
e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável
pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de
elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação,
omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações
feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências
de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa
em relação à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas
até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de março de 2019.
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